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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037135-83.2011.815.2001
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital/PB  
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para substituir a
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Cícero Geison Pereira Dias e outros
ADVOGADO: Cláudio Sérgio R. de Menezes
APELADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Ricardo Ruiz Arias Nunes

APELAÇÃO CÍVEL. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS. OBJETIVO
RECURSAL  DE  INSTAR  A  FAZENDA  PÚBLICA  A  CONVOCAR  OS
RECORRENTES PARA A 2ª ETAPA DO CERTAME. NÃO CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS EDITALÍCIOS.  ALEGAÇÃO DE CARGOS VAGOS NA
ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA.  PLEITO  MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. ART. 557 DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

1. “As cláusulas constantes do edital de concurso obrigam candidatos e
Administração Pública. Na feliz dicção de Hely Lopes Meirelles, o edital
é lei interna da concorrência." (RE 192568, Relator: Min. Marco Aurélio,
Segunda  Turma,  julgado  em  23/04/1996,  DJ  13-09-1996  PP-33241
EMENT VOL-01841-04 PP-00662).

2. Na  espécie,  os  recorrentes  não  podem  participar  dos  Exames
Complementares, por não terem figurado dentro da numeração que o
edital considerava apta a participar dessa etapa do certame. 
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3. “Apesar de a Lei Complementar n. 87/2008 estabelecer 2.071 (duas
mil e setenta e uma) vagas para o cargo de 3° Sargento, prevendo que
esse  número  venha a  ser  progressivamente  efetivado,  não cabe  ao
Judiciário  fazer  juízo  de  valor  com  relação  ao  mérito  da  decisão
administrativa do poder executivo de dispor 60 sessenta vagas no curso
de formação de sargentos”. (TJPB. AI n° 001.2011.021712-0/001. Rel.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. J. em 17/01/2012).

4. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos, etc.

CÍCERO GEISON PEREIRA DIAS e OUTROS interpuseram apelação cível
contra o ESTADO DA PARAÍBA, buscando reformar decisão proferida pelo Juízo da
2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que julgou improcedente o
pedido formulado nos autos da Ação de Obrigação de Fazer, o que fez por meio de
sentença assim ementada:

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  EXIGÊNCIA  DO  EDITAL.
CANDIDATOS  APROVADOS FORA  DO NÚMERO  DE  VAGAS.  AFRONTA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  VINCULAÇÃO  AO  EDITAL  E  ISONOMIA  ENTRE  OS
CONCORRENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Os  concursos  públicos  são  norteados  por  dois  princípios  constitucionais
fundamentais – da igualdade e da moralidade administrativa – uma vez que
permite  aos  candidatos  disputarem  uma  vaga  no  serviço  público  sem
distorções  de  condições  e  veda  à  administração  pública  a  utilização  do
certame para favorecer ou perseguir quem quer que seja. Trata-se, portanto,
da forma mais democrática e justa de escolha dos futuros agentes públicos.

Resta  uniforme na doutrina  e  na jurisprudência o entendimento de que o
edital é a lei do concurso, vinculando a Administração Pública e os candidatos
às regras ali estabelecidas, aforismo consagrado no princípio da vinculação ao
edital. (f. 193)

Neste  recurso,  os  apelantes  sustentam que,  na prova  intelectual  do
Curso de Formação de Sargentos, correspondente à primeira etapa do certame,
atingiram um percentual de acertos igual ou superior a 40% (quarenta por cento)
das questões de cada prova e também atingiram um percentual de acertos igual
ou superior a 50% (cinquenta por cento) de todas as questões do conjunto das
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três provas.

Com base nesse argumento, defendem que teriam direito subjetivo a
participar da 2ª etapa do concurso, isto é, dos Exames Complementares (Exame
de Saúde e Aptidão Física), principalmente pelo fato de que há inúmeros cargos
vagos na estrutura administrativa.

Sem contrarrazões (f. 226).

Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso é manifestamente improcedente.

Extrai-se dos autos que, no certame, foram oferecidas 60 (sessenta)
vagas para o cargo de 3º Sargento.

O Edital, nos itens 6.1 e 6.2, considerou aprovado no exame intelectual
quem cumprisse, cumulativamente, os seguintes requisitos:

6.1  Para  fins  deste  Processo  Seletivo,  são  considerados  aprovados  os
candidatos que atinjam um percentual de acertos igual ou superior a 40%
(quarenta por cento) das questões de cada prova e que também atinjam um
percentual de acertos igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de todas
as questões do conjunto das três provas.

6.2  Serão  considerados  habilitados  para  participar  dos  exames
complementares os candidatos aprovados no Exame Intelectual e que estejam
dentro do limite de duas vezes o número de vagas estabelecido no
Edital.

Sob esse prisma, só estariam habilitados para a realização dos Exames
Complementares os candidatos que, cumprindo o item 6.1 do Edital, figurassem
até a 120ª posição, numeração correspondente a duas vezes a quantidade de
vagas ofertadas.

Conforme  se  observa  da  petição  recursal  (fls.  06),  nenhum  dos
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agravantes figurou entre os 120 (cento e vinte) primeiros colocados, não tendo,
portanto,  direito  de participarem da 2ª etapa do referido Curso de Formação,
ainda que existentes diversos cargos vagos na estrutura da Polícia
Militar do Estado da Paraíba.

No mesmo tom do entendimento aqui esposado destaco  os seguintes
precedentes deste Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. POLÍCIA MILITAR. CONCURSO INTERNO. PARTICIPAÇÃO
NA 2 FASE DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS. PREVISÃO DE 60
OPORTUNIDADES NO EDITAL RESPECTIVO. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
2.071 VAGAS DISPONÍVEIS PARA 0 REFERIDO POSTO. IRRELEVÂNCIA.
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO EDITALÍCIO. JURISPRUDÊNCIA DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR. APLICAÇÃO DO
CAPUT, DO ART. 557, DA LEI ADJETIVA CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
AO RECURSO APELATÓRIO. - 0 edital é ato normativo que disciplina as regras
que norteiam o processo seletivo, denominado, portanto. de a lei do concurso.
Essa máxima consubstancia-se no princípio da vinculação ao instrumento
editalício, que determina, em síntese, que todos os atos que regem o
concurso público ligam-se e lhe devem obediência. - A definição, no
instrumento convocatório, do número de vagas a serem preenchidas em
processo seletivo interno desenvolvido no âmbito da Polícia Militar da Paraíba
insere-se na órbita do mérito administrativo, não sendo cabível a invasão do
Poder Judiciário na esfera discricionária da administração, sob pena de
violação do princípio da separação dos Poderes, salvo em raras hipóteses,
como a preterição na ordem de classificação. - Os aprovados em concurso
público têm apenas expectativa de direito, em virtude da discricionariedade
administrativa, submetendo a nomeação dos candidatos ao juízo de
conveniência e oportunidade da Administração, e não viola, destarte, os
princípios da isonomia e legalidade. Não há, portanto, qualquer direito líquido
e certo aos demais candidatos que, fora das vagas indicadas no edital,
seguiram como suplentes na ordem de classificação do certame. STJ. AgRg no
RMS 21362 / SP. Rel. Min. Vasco Della Giuslina, Desembargador Convocado do
TJRS. J. Em10/04/2012. - A fixação do número de vagas em edital e dos
classificados à próxima fase de processo seletivo interno é matéria afeita à
discricionariedade administrativa, não cabendo ao poder judiciário imiscuir-se
na conveniência e oportunidade do ato. TJPB. AI n° 200.2011.036178-5/001.
Rel. Juiz Conv. Tércio Chaves de Moura. J. em 24/01/2012 - Apesar de a Lei
Complementar n° 87/2008 estabelecer 2.071 duas mil e setenta e
uma vagas para o cargo de 3° sargento, prevendo que esse número
venha a ser progressivamente efetivado, não cabe ao judiciário fazer
juízo de valor com relação ao mérito da decisão administrativa do
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poder executivo de dispor 60 sessenta vagas no curso de formação
de sargentos. TJPB. AI n° 001.2011.021712-0/001. Rel. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides. J. em 17/01/2012 - Ressalte-se que o
dever da Administração e, em consequência, o direito dos aprovados, não se
estende a todas as vagas existentes, nem sequer aquelas surgidas
posteriormente, mas apenas àquelas expressamente previstas no edital de
concurso STF. RE n° 598.099/MS. Rel. Min. Gilmar Mendes. J. em
10/08/2011.1

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA.
PROCESSO SELETIVO. LIMINAR. PARTICIPAÇÃO NA SEGUNDA ETAPA DE
CERTAME. APROVAÇÃO FORA DO DOBRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTA
NOS EDITAL PARA PROSSEGUIMENTO NO CONCURSO. CONVOCAÇÃO.
CONVENIÊNCIA E DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE.
APLICAÇÃO DO §1°-A, DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROVIMENTO MONOCRÁTICO DA IRRESIGNAÇÃO INSTRUMENTAL. - [...] - 0
candidato aprovado em concurso publico fora do número de vagas
previsto no edital tem mera expectativa de direito à nomeação. Com
isso, compete à Administração, dentro do seu poder discricionário e
atendendo aos seus interesses, nomear candidatos aprovados de
acordo com a sua conveniência, respeitando-se, contudo, a ordem de
classificação, a fim de evitar arbítrios e preterições. STJ. RMS 33315
/ AP. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J. Em 15/02/2011 - Candidatos
habilitados fora do numero de vagas previstas no edital.
Desprovimento do agravo. Apesar de a Lei Complementar n°
87/2008 estabelecer 2.071 duas mil e setenta e uma vagas para o
cargo de 3° sargento, prevendo que esse número venha a ser
progressivamente efetivado, não cabe ao judiciário fazer juízo de
valor com relação ao mérito da decisão administrativa do poder
executivo de dispor 60 sessenta vagas no curso de formação de
sargentos. TJPB. AI n° 001.2011.021712-0/001. Terceira Câmara
Cível. Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. J. em
17/01/2012.2 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CURSO DE
FORMAÇÃO DE SARGENTOS ANTECIPAÇÃO DA TUTELA INDEFERIMENTO
IRRESIGNAÇÃO CANDIDATOS HABILITADOS FORA DO NUMERO DE VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL DESPROVIMENTO DO AGRAVO. Apesar de a Lei
Complementar n° 87/2008 estabelecer 2.071 duas mil e setenta e
uma vagas para o cargo de 3° Sargento, prevendo que esse número
venha a ser progressivamente efetivado, não cabe ao Judiciário fazer

1 TJPB – Decisão Monocrática no Processo nº 200.2011.036096-9/002, Relator: Des. José Ricardo Porto, j. em 06/08/2012.

2 TJPB – Decisão Monocrática no Processo nº 200.2011.036677-6/001, Relator: Des. José Ricardo Porto, j. em 28/06/2012.
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juízo de valor com relação ao mérito da decisão administrativa do
Poder Executivo de dispor 60 sessenta vagas no Curso de Formação
de Sargentos. Importa ressaltar que a atuação do Judiciário deve se
restringir à avaliação de legalidade formal ou substancial do ato.
Embora o recorrente tenha sido aprovado na prova intelectual, não
logrou classificação dentro do número de vagas para as quais
concorreu, razão pela qual, corretamente, não foi convocado a
participar do CTSP/2006, não havendo, portanto, qualquer sorte de
ilegalidade por parte da Administração Pública. Apelação Cível N°
70039716626, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Ricardo
Moreira Lins Pastl, Julgado em 15/12/2010.3

À luz  do  exposto,  nego seguimento ao recurso apelatório,  nos
termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  por  reputá-lo
manifestamente improcedente.

Por fim, cabe advertir que, estando a presente decisão fundamentada
em entendimento jurisprudencial pacífico, a eventual oposição de embargos de
declaração ou agravo interno poderá ensejar aplicação de multa processual.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 08 de outubro de 2015.

           Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator

                        

3 TJPB - Acórdão do processo n. 001.2011.021712-0/001 - Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível - Relator Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides - j. em 17/01/2012. 


